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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.019-B, DE 2004

(Do Sr. José Linhares)

Dispõe sobre a assinatura das carteiras profissionais dos trabalhadores rurais e dá outras providências tendo pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela rejeição (relator: DEP. LUCIANO CASTRO) e da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela rejeição (relator: DEP. MÁRIO HERINGER).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E  

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II

S U M Á R I O 


  I - Projeto inicial 

 II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 


- parecer do relator 

 - parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta: 



Art. 1º Portadores de carteira profissional assinada por prefeitos até o ano de 1988, de pessoas vinculadas ao trabalho rural, não se constitui em obstáculo para aposentadoria com trabalhador rural.



Art 2º A comprovação da assinatura destas carteiras ficarão a cargo das gerências regionais do Ministério da Previdência e Assistência Social, ou outros órgãos a ele inerentes nos diversos recantos do país.

JUSTIFICAÇÃO



Vem se constatando que a irresponsabilidade de vários prefeitos, em gestões até o ano de 1988, assinavam dezenas de centenas de carteiras profissionais sem nunca terem recolhido os encargos obrigatórios pelo sistema geral da previdência social.



Muitos desses ruralistas estão sendo rejeitados e impetraram sua aposentadoria de conformidade com a lei em vigor, dado que suas carteiras profissionais encontram-se assinadas como se trabalhadores o fora, e como se atividades outras estivesse a desempenhar qual não fosse a de trabalhador rural.



Essas providências faria cessar o impedimento alegado pelos funcionários do INSS, deixando-os, apesar de serem de fato exclusivamente trabalhadores rurais e de fazerem jus à aposentadoria a que têm direito.

]

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2004.

Deputado JOSÉ LINHARES

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 I - RELATÓRIO

A proposição submetida à nossa análise garante que não será obstáculo para a concessão de aposentadoria como trabalhador rural o fato de o trabalhador ter contrato de trabalho anotado em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS - por prefeitos até o ano de 1988. O trabalhador deve ser vinculado ao trabalho rural.

Estabelece, outrossim, que a comprovação da assinatura da CTPS fica a cargo das gerências regionais do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O projeto, nos termos da justificação do autor, tem como objetivo o reconhecimento de tempo de serviço para trabalhadores rurais que, eventualmente, tiveram a anotação de contrato de trabalho urbano por prefeitos.

O trabalho urbano deve ser desconsiderado para efeito de concessão da aposentadoria rural.

Obviamente, tal aspecto será mais bem apreciado pela comissão de mérito competente.

Da mesma forma, alguns aspectos de técnica legislativa, juridicidade e constitucionalidade serão abordados na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

A comprovação do anotado em carteira de trabalho pela gerência regional do Ministério da Previdência Social não tem lógica. Deve ser lembrado que tal anotação é presumida verdadeira até prova em contrário. Assim, caso a anotação não seja considerada pelo órgão do Ministério da Previdência, deve o mesmo demonstrar a sua inexatidão.

Além disso, o fato de determinar competência a órgão do Poder Executivo configura vício de iniciativa, o que será oportunamente abordado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Além disso, a proposição desconsidera parte do período anotado em carteira de trabalho para efeitos previdenciários. Do ponto de vista do Direito do Trabalho, esse tipo de desconsideração não pode ser presumido, pois importa a esse ramo do direito, a realidade do trabalho, que independe de anotação e contrato formal. Não pode um período trabalhado ser desconsiderado por ficção legal.

Não há, outrossim, efeito trabalhista, apenas previdenciário e de difícil realização em virtude dos aspectos ora apontados.

Diante do exposto, votamos pela rejeição PL nº 3.019, de 2004.

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2004.

Deputado LUCIANO CASTRO 

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                         A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.019/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luciano Castro.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Tarcisio Zimmermann - Presidente, Dra. Clair, Isaías Silvestre e Luciano Castro - Vice-Presidentes, Carlos Alberto Leréia, Daniel Almeida, Érico Ribeiro, Jovair Arantes, Luiz Antonio Fleury, Medeiros, Milton Cardias, Paulo Rocha, Rodrigo Maia, Vanessa Grazziotin, Ariosto Holanda e Neyde Aparecida.

Sala da Comissão, em 16 de junho de 2004.

Deputado TARCISIO ZIMMERMANN

Presidente

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado JOSÉ LINHARES, concede aos trabalhadores rurais, que tiveram, até 1988, contratos de trabalho firmados por prefeitos em suas carteiras profissionais, o direito à aposentadoria como trabalhador rural. Estabelece, ainda, que a autenticidade dessas assinaturas será dada pelas gerências regionais do Ministério da Previdência e Assistência Social.

A proposição foi distribuída, também, para a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público a matéria foi rejeitada, nos termos do parecer do Relator, Deputado LUCIANO CASTRO.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

É sabido que, até o advento da Constituição Federal de 1988, vários prefeitos, irresponsavelmente, firmaram contratos de trabalho, sem que fossem observados os requisitos legais, com o intento exclusivo de se beneficiarem eleitoralmente dessa prática. Ocorre que os pretensos beneficiados – trabalhadores rurais com escassa ilustração – acham-se, hoje, em difícil situação para obter a aposentadoria como trabalhadores rurais, por força dos contratos em questão.

A proposição que ora se examina busca solucionar o problema.

Todavia, s.m.j., consideramos inaceitável a viabilização da proposta, fundamentalmente por resultar na homologação de ato fraudulento, beneficiando aqueles que, ainda que sem malícia, agiram em desfavor dos cofres previdenciários.

E mais. Tal medida poderá resultar em novo manancial de fraudes, pois impossível a autenticação de garranchos, que poderão vir a ser apostados como sendo pretensas assinaturas de autoridades municipais.

Finalmente, é imperioso registrar a inconstitucionalidade que mancha a proposição, quanto atribui às gerências regionais do Ministério da Previdência Social o encargo de comprovar a autenticidade das assinaturas, afrontando a regra do art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição Federal, em inequívoca apropriação de competência privativa do Presidente da República.

De qualquer forma, esse aspecto será mais bem examinado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, que também analisará a proposição sob os ângulos de juridicidade e técnica legislativa.

Isto posto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.019, de 2004.

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2005.

Deputado MÁRIO HERINGER

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.019/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Mário Heringer.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Dr. Benedito Dias - Presidente, Arnaldo Faria de Sá, Guilherme Menezes e Almerinda de Carvalho - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Jorge Alberto, José Linhares, Manato, Milton Barbosa, Rafael Guerra, Remi Trinta, Roberto Gouveia, Suely Campos, Teté Bezerra, Thelma de Oliveira, Durval Orlato, Elimar Máximo Damasceno, Geraldo Resende, Ivan Paixão, Marcelo Ortiz, Milton Cardias, Sandra Rosado e Selma Schons.

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 2005.

Deputado DR. BENEDITO DIAS

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO
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